
INDICAÇÃO Nº 
684
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a liberação de recursos financeiros destinados à aquisição de um ônibus e demais equipamentos necessários a serem utilizados por pessoas com deficiência do município de Andradina.
JUSTIFICATIVA

Andradina é um município do Estado de São Paulo, localizado na mesorregião de Araçatuba e microrregião de Andradina além de possuir uma área de 960,1 km². Sua população é estimada em  56.505 habitantes.

Esclarecemos, a priori, que o município de Andradina tem se dedicado há muito com o objetivo de conseguir um ônibus adequado para atender as pessoas portadoras de deficiência, uma vez que o direito de ir e vir é dado a todos, e, por isso, o município tem se esforçado para proporcionar o acesso aos deficientes aos mais variados locais com a máxima dignidade. 

Nesse sentido, o Vereador Silas Carlos de Oliveira procurou ajuda junto ao nosso gabinete a fim de pleitear a liberação de recursos financeiros destinados à aquisição de um ônibus e demais equipamentos necessários a serem utilizados por pessoas com deficiência do município de Andradina.

 Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para toda a população de Andradina.
Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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